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PREGÃO ELETRÔNICO No 83/2025
EDITAL No 92/2025
PROCESSO No 147/2025
	Lote
	Unid
	Qtd
	Descrição
	Valor Unitário do Lote
	Valor Total

	1
	Hora
	1.200
	SERVIÇO DE MANUTENÇÃO MECÂNICA EM VEÍCULOS LEVES 
Serviço de manutenção mecânica em veículos leves; preventiva e corretiva.
	
	

	VALOR TOTAL R$
	



DETALHAMENTO TÉCNICO

1. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

1.1. Esta contratação compreenderá o serviço de Manutenção Mecânica. Entende-se por manutenção preventiva o serviço estabelecido pelo fabricante do veículo com a execução de revisões periódicas relacionadas à quilometragem, tais como troca de óleo e filtro de motor, óleo de caixa de câmbio, filtro de combustível, filtro de ar, pastilhas e óleo de freio, entre outras partes e/ou peças.  

1.2. Entende-se por manutenção corretiva o serviço necessário para reparar o veículo imobilizado em decorrência de pane mecânica ou de avaria.

1.3. Inclui-se no rol de serviços a montagem, desmontagem, reparo e ajuste de motores à combustão de baixa e alta pressão, movidos à gasolina, álcool , injeção eletrônica, sistema de freios, suspensão em geral, mangas de eixos de transmissão, bombas de combustível, caixas de mudanças, transmissão em geral, embreagem, válvulas de freio, radiadores, engrenagens, retifica em geral, entre outros.

1.4. A licitante vencedora terá que efetuar o atendimento em um prazo não superior à 3 horas da comunicação do gestor com a empresa; A licitante vencedora deverá fazer o orçamento dos serviços a serem executados em um prazo não superior a 24 horas contados da retirada do veículo.

1.5. O prazo de entrega dos serviços objeto deste certame não poderá ser superior a 3 (três) dias, contados da autorização do orçamento pelo gestor.

2. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 


2.1. A manutenção preventiva será realizada mediante planejamento da Autarquia, caso ocorra quebras imprevisíveis, acidentes, ou outros sinistros que venham causar imobilização do veículo, a Contratada deverá encaminhar imediatamente um mecânico ao local para solução do problema, devendo, se for o caso, removê-lo em um prazo máximo de 3 horas do chamado até as suas dependências para a execução da manutenção corretiva, sem ônus para a Autarquia. 

2.2. As peças necessárias para a execução dos serviços de manutenção corretiva deverão ser fornecidos pela Autarquia.

2.3. A manutenção corretiva será realizada sempre que for solicitada pela Autarquia. 

2.4. A Autarquia deverá solicitar à(s) Contratada(s) a elaboração do orçamento. No orçamento deverão constar as seguintes informações:

· Número da Ata de Registro;
· Marca/Modelo/Placa do veículo;
· Quando da necessidade de orçamento complementar o mesmo deve ser apresentado devidamente especificado como complemento do orçamento de referência; 
· Descrição sucinta do(s) problema(s) apresentado(s); 
· Prazo para execução dos serviços; 
· Preço total do orçamento; 
· Km dos veículos ou horas do horimetro e nível de combustível na data da elaboração do orçamento. 
· Quantidade, código e descritivo das peças necessárias para a realização do conserto;

2.5. Caso seja aprovado o orçamento, a empresa CONTRATADA receberá o orçamento original devidamente autorizado;

2.6. Caso seja rejeitado o orçamento, o veículo será retirado do estacionamento da empresa CONTRATADA, sem que seja cobrado qualquer custo pelo orçamento ou pela estadia do veículo no seu pátio ou entregue pela contratada caso seja fora do município.

2.7. A CONTRATADA deverá executar os serviços de manutenção de acordo com o tempo médio praticado pelas montadoras de cada marca de veículo, que serão devidamente analisadas pelo gestor no ato da entrega do orçamento.


2.8. Os veículos da Autarquia terão preferência em suas manutenções, sejam elas no molde preventiva ou corretiva, isto é, os veículos não obedecerão a ordem cronológica de outros serviços contratados por outras empresas e particulares.

2.9. Ao entrar na oficina, todos os veículos deverão ser vistoriados, devendo constar todas as condições do mesmo, tais como arranhões amassados incluindo o quantitativo de combustível em seu tanque, sendo uma via assinada pelo condutor do mesmo a qual deverá ser encaminhada à autarquia juntamente com o orçamento preliminar.  

2.10. Não será permitida a retirada de combustíveis dos veículos sem autorização prévia e formal da Autarquia. 

2.11. Os testes dos veículos somente serão permitidos nas imediações da oficina. 

2.12. As peças substituídas deverão ser entregues ao funcionário designado da Autarquia, na ocasião da entrega do veículo. 
 
3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
  
3.1. Apresentar à Autarquia, antes da assinatura do contrato o Alvará, licença de Funcionamento do local da prestação de serviço, expedida pela Prefeitura do Município de sua origem. 

3.2. Possuir em seu estabelecimento (oficina), toda a infraestrutura composta de ferramentas e equipamentos em geral, necessários para a prestação do serviço de mecânica, bem como técnicos especializados (mecânicos) para a execução do mesmo. 

3.3. Corrigir imediatamente, sem ônus para a Autarquia, o serviço que, após a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos durante os prazos de garantia estipulados.

3.3.1. Após entrega do veículo, deverá ser entregue a garantia com identificação do mesmo com garantia mínima de 06 meses, sem limite de quilometragem, contados à partir da data de entrega e aceite. Nesta garantia de 06 meses ficará inclusa a retirada e entrega do veículo.
3.3.2. Os serviços executados deverão ser garantidos contra defeito de montagem e instalação pelo período de 06 meses. A garantia dos serviços deverá ser cumprida, mesmo após o término ou rescisão do Registro de Preços. 



3.4. Conceder à Autarquia o direito de exercer ampla fiscalização sobre o serviço em andamento, permitindo o acesso em suas dependências, a qualquer dia e hora, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados; 

3.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais causados ao patrimônio da Autarquia, por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus empregados, ficando obrigada a reparar o dano causado, ou ressarcir a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade, o valor dos danos causados; 

3.6. Manter quadro de pessoal suficiente e com capacitação para atendimento do serviço sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviços e demissão de empregados. 

3.7. Os veículos deverão ser retirados em veículo próprio para este tipo de transporte, que deverá ser do tipo guincho/ plataforma, nenhum veículo irá ser transportado com suas rodas ao solo, sejam dianteiras ou traseiras.

4. FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. A Autarquia efetuará a fiscalização do serviço, a qualquer instante, solicitando à(s) contratada(s), sempre que julgar conveniente, informações do seu andamento, devendo esta(s) prestar os esclarecimentos necessários comunicando quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços sendo que: 

4.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado à Fiscalização, o direito de verificar e exigir a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições, inclusive todas as etapas da execução do serviço pela(s) Contratada(s); 

4.3. A ação ou omissão total ou parcial da Autarquia não eximirá a(s) Contratada(s) de total responsabilidade de executar os serviços, com toda cautela e boa técnica. 

5. OBSERVAÇÕES GERAIS

5.1. Deverá estar incluído na execução do serviço, o fornecimento e aplicação de todos os materiais que se fizerem necessários, tais como: ferramentas, lubrificantes, combustíveis, soldas, adesivos, fitas isolantes, matérias de limpeza e de consumo geral, que deverão ter comprovada qualidade e atender as especificações técnicas do fabricante dos veículos sob manutenção.



5.2. A CONTRATADA deverá manter seguro de responsabilidade civil guarda de veículos de terceiros e incêndios, garantindo assim, quaisquer prejuízos que porventura vierem a ocorrer em veículos da CONTRATANTE sob sua guarda.

5.3. Os veículos entregues para a execução de serviços manutenção dos veículos, bem como as peças que serão utilizadas para manutenção dos veículos, ficarão sob total responsabilidade da CONTRATADA, até que seja efetivada a devolução, sendo que a CONTRATADA, responsável pelo ressarcimento de quaisquer despesas que vierem a ocorrer, bem como por qualquer multa ou infração de trânsito no período em que o(s) veículo(s) estiver(em) sob a sua guarda, inclusive no que concerne à parte de acessórios obrigatórios, quais sejam: pneu/roda sobressalente, triângulo, extintor de incêndios, chave de roda, macaco , ferramental e outros objetos listados por ocasião da entrega;

5.4. A CONTRATADA deverá executar o serviço de manutenção dos veículos em suas próprias instalações ou nas instalações da CONTRATANTE quando solicitado;

5.5. Assegurar facilidade da comunicação através de telefone, fax, e-mail, e/ou outros meios de comunicação disponíveis;

5.6. Apresentar, sem ônus, quando solicitado pela CONTRATANTE, laudo técnico referente às condições de conservação e trafegabilidade do(s) veículo(s), e ainda sobre peças e serviços executados;

5.7. Cumprir fielmente o objeto licenciado, de forma que os serviços sejam realizados com esmero e perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade;

5.8. Os serviços mecânicos devem atender as normas ABNT NBR 13.032/2008 e ABNT NBR 15.831

5.9. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as avaliações previamente autorizadas pelo Gestor do Registro de Preços, durante o período de sua validade;

5.10. A CONTRATADA deverá comparecer à sede da CONTRATANTE, sempre que solicitado, através de titular ou preposto, no prazo de 12 (doze) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos serviços contratados;

5.11. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente a CONTRATANTE, qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do serviço licitado;



5.12. A licitante vencedora deverá possuir oficina estruturada num raio máximo de 50km do pátio da Autarquia, localizada na Rua Tangará nº 540 – Vila Avai (retirada e devolução com seguro). Se faz necessário a restrição geográfica de um raio máximo de 50Km devido ao tempo de 3 horas a partir do chamado do gestor através de e-mail, WhatsApp e ou chamada telefônica com a licitante vencedora. Custos de deslocamento dos veículos da autarquia até a sede da empresa contratada, com a localização sendo no máximo a 50Km o valor final da mão de obra fica mais barata para a autarquia, pois as empresas já embutem o valor do km rodado para atendimento no valor final da mão de obra. Logística para o fornecimento de peças a serem utilizadas na manutenção dos veículos, já que as peças a serem utilizadas serão fornecidas pela autarquia, ficando assim mais viável a entrega e possível troca de peças quando estivem erradas devido a vários modelos disponíveis no mercado, gerando assim menos custo a autarquia.
Qualidade do serviço prestado, essa proximidade entre a licitante vencedora e o pátio da autarquia permite uma melhor comunicação entre as partes e um acompanhamento por parte do gestor do contrato, garantindo assim uma qualidade maior para a autarquia. 
 Não podendo em hipótese alguma a terceirização do serviço. 

5.13. A CONTRATADA deverá ter área útil coberta e com seguro das instalações físicas da oficina disponíveis para receber os veículos para manutenção, para os veículos da CONTRATANTE quando os mesmos estiverem sob sua guarda e responsabilidade;

5.14. Considerando que a prestação dos serviços de manutenção de veículos é uma atividade complexa e especializada, com utilização de ferramentas diversas específicas, aparelhos computadorizados, devido aos veículos possuírem componentes eletroeletrônicos que necessitam de monitoramento e diagnósticos precisos, a CONTRATADA para prestação de serviços de mão-de-obra deverá dispor de uma estrutura mínima composta de: instalações físicas adequadas, aparato tecnológico demonstrado em equipamentos eletroeletrônicos apropriados e mão-de-obra especializada em mecânica em geral.

5.15. A licitante vencedora deverá se responsabilizar pela destinação adequada dos resíduos produzidos em virtude da manutenção.

5.17. A existência de preços registrados não obriga o SAAE de Indaiatuba a firmar as contratações que deles poderiam advir, ficando-lhe facultado a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

5.18. A licitante vencedora, na assinatura da Ata de Registro de preços, deverá apresentar a apólice do seguro de responsabilidade civil guarda de veículos de terceiros e incêndios, sob pena das penalidades previstas no edital.

Prazo de validade da proposta: _________ dias (mínimo de 90 dias contados da data estipulada para entrega das propostas). 

DECLARO, sob as penas da lei, que o material ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital e seus anexos.

DECLARO que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta, incluindo entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.























 (Papel timbrado da empresa)
ANEXO II – DECLARAÇÕES - MODELO
Pregão Eletrônico no 83/2025 – Edital no 92/2025 - Processo no 147/2025

A empresa xxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o no xxxxxxx, com sede na xxxxxxx, aqui devidamente representada por xxxxxxx, infra-assinado, DECLARA, para todos os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório em referência, instaurado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgotos - SAAE, que: 
1. Concorda com os termos do Pregão Eletrônico em epígrafe, dos respectivos documentos e anexos desta licitação; 
2. Acatará integralmente quaisquer decisões que venham a ser tomadas pelo(a) pregoeiro(a) e equipe de apoio ou pela administração do Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Indaiatuba - SAAE, quanto à habilitação, classificação e adjudicação, ressalvados os nossos direitos legais de recursos;
3. Não possui em seu quadro societário ou empresa individual, responsáveis de ocupante de cargo público com o Município de Indaiatuba, Autarquias e Fundações;
4. (   )  Não existe até o presente momento, qualquer impedimento quanto à habilitação no presente certame ou;
4.  (  ) Existe até o presente momento, impedimento quanto à habilitação no presente certame        referente à __________________________________________________;
5. ( ) É MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos 4º e seguintes, todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a fazer uso do direito, conforme previsto no artigo 43 da referida Lei Complementar; e que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00).
6. ( ) É cooperativa e preenche as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal nº 11.488/2007 e afirmo que o estatuto da cooperativa está adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006.
7. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.
8. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal
9. Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao(a) Pregoeiro(a), sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;
10. Compromete-se a manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11. Compromete-se a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre a execução do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
12. A proposta comercial apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
13. Ter conhecimento e submeter-se ao disposto na Lei no 8.078 – Código de Defesa do              Consumidor, bem como, ao Edital no 92/2025 e Anexos do Pregão Eletrônico no 83/2025;
14. (  ) Não possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa no Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Indaiatuba, que impossibilite a participação no pregão em epígrafe ou; 
14. (  ) Possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa no Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Indaiatuba, porém não há nada que impossibilite a participação no pregão em epígrafe;
15. NÃO MANTÉM em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres. Não mantém ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, e que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7o da Constituição Federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, ..... de ..................... de 202...

*Assinado e digitalizado. 
*Se possível assinar digitalmente.
_____________________________________
NOME
R.G e CPF
CARGO





















 (Papel timbrado da empresa)
ANEXO III
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 
Deverá ser enviada em até 2 horas após o fim disputa, e readequada ao último lance, via correio eletrônico.
Ao
Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Indaiatuba - SAAE

Referências: Pregão Eletrônico no 83/2025 - Edital no 92/2025 - Processo no 147/2025
Objeto: Registro de preços para eventual prestação de serviços de manutenção mecânica em veículos leves.

Prezados Senhores,

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do Item abaixo discriminado, conforme 
ANEXO I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL:   / CNPJ Nº: /INCRIÇÃO ESTADUAL Nº:
REPRESENTANTE:   /   CARGO:
R.G Nº: CPF Nº:     /ENDEREÇO:     /TELEFONE:

2. CONDIÇÕES GERAIS
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação, conforme segue:

a) Valor unitário: R$ ..................(por extenso).
b) Valor total da proposta: R$ ................. (por extenso).
- Readequado ao lance vencedor;
- Deverá ser cotado, preço unitário e totais do lote, de acordo com o ANEXO I do edital.

b) A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de abertura do Pregão Eletrônico;

c) Os serviços serão realizados a partir do recebimento expresso do “Pedido de Empenho” enviado pelo gestor(a). 

d) Local da prestação dos serviços, conforme descrito no “Pedido de Empenho”. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados e incidentes sobre o fornecimento.

2.3 A contratada suportará o ônus decorrente da atividade que exerce em seu próprio interesse nos casos de sinistros com o objeto avençado através do contrato, tais como: colisão, incêndio, roubo, furto, danos materiais, entre outros.


NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:

(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.

Local e Data:
Assinatura e Carimbo da Proponente
(Obs.: Representante Legal da Empresa)













(Papel timbrado da empresa)
ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO No 83/2025 - EDITAL No 92/2025 - PROCESSO No 147/2025
TERMO DE DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, E DE PREPOSTO
* OS CAMPOS CONTIDOS NO PRESENTE TERMO SÃO DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO, CONFORME INSTRUÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO.
	DADOS DA CONTRATADA

	Razão Social:
	

	Endereço:
	

	Bairro:
Complemento:
	

	Cidade:
	
	Estado:
	
	CEP:
	

	Telefone:
	
	CNPJ:
	

	RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS(1)

	Nome completo:

	Função:
	
	Nacionalidade:
	

	CPF:
	
	RG:
	
	Data Nascimento:
	

	E-mail Profissional:
	

	E-mail Pessoal:
	

	PREPOSTO DESIGNADO(2)

	Nome completo:
	

	Função:
	
	Nacionalidade:
	

	CPF:
	
	RG:
	

	E-mail:
	
	Telefone:
	



(1) Na hipótese do responsável indicado não ser proprietário/sócio-proprietário, deverá ser enviada procuração de outorga de poderes, no ato de assinatura da Ata de Registro de Preços.
(2) Representante na fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, conforme art. 118 da Lei Federal no 14.133/21, e alterações posteriores.

Local e Data __________, ____ de _____________ de 202x.
_________________________________________
(assinatura do representante legal da empresa)
(Papel timbrado da empresa) 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INTERESSE AO CADASTRO RESERVA 

· Deverá ser enviado em até 2 horas após o fim disputa, via correio eletrônico.
Referências: Pregão Eletrônico no 83,/2025 - Edital no 92/2025 - Processo no 147/2025
Objeto: Registro de preços para eventual prestação de serviços de manutenção mecânica em veículos leves.

A empresa xxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o no xxxxxxx, com sede na xxxxxxx, aqui devidamente representada por xxxxxxx, infra-assinado, para todos os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório em referência, instaurado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgotos - SAAE, DECLARA interesse ao cadastro reserva, nos moldes abaixo descritos: 

1. Para os lotes xxx, xxx, xxx; considerar o valor igual ao do adjudicatário; e/ou
2. Para os lotes xxx, xxx, xxx; considerar o último valor ofertado durante sessão pública.
· Nota explicativa: para que seja considerado o último valor ofertado na sessão pública, o mesmo deve estar abaixo do valor de referência.

DECLARA, ainda, estar ciente que, conforme artigo 18, III, do Decreto nº 11.462/23, será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. E, conforme artigo 18, § 2º, do Decreto nº 11.462/23, para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

Local, ..... de ..................... de 202...

*Assinado e digitalizado.
*Se possível assinar digitalmente.
_____________________________________
NOME
R.G e CPF
CARGO 



ANEXO VI – MINUTA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No xx/202x
PREGÃO ELETRÔNICO No 83/2025
EDITAL No 92/2025
PROCESSO No 147/2025

Ao xxxx dia do mês de xxxx do ano de dois mil e xxxx, na cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, de um lado:

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE INDAIATUBA - SAAE, pessoa jurídica de direito público interno, autarquia municipal, com sede na Rua Bernardino de Campos, no 799, CEP: 13330-260, Centro, Município de Indaiatuba, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o no 46.251.021/0001-80, neste ato representada por seus representantes legais que ao final assinam e, de outro lado; 

XXXX, estabelecida na Cidade de xxxx, Estado de xxxx, na Rua xxxx, nº xxxx, Bairro xxxx, CEP: xxxx, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº xxxx, doravante designada simplesmente DETENTORA, neste ato representada por seu(s) representante(s) legal(is) que ao final assina(m);

acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal no 10.158 de 21 de janeiro de 2.009 e do edital em epígrafe, ao Registro de Preços, para prestação de serviços, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, conforme relacionado abaixo, com seus respectivos preços unitários:

	Lote
	Quant.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unitário do Lote 
	Valor Total 

	
	
	
	
	
	



1. Os serviços deverão ser prestados conforme detalhamento constante no edital e Anexo I deste edital, de acordo com a proposta de preços apresentada pelo fornecedor, que, independente de transcrição ou anexação, são partes integrantes do presente instrumento, e de acordo com os quantitativos solicitados pelo departamento requisitante, através do(s) gestor(es), em conformidade com o “Pedido de Empenho” nos limites do Município de Indaiatuba.

2. Os serviços deverão ser prestados a partir do recebimento expresso do “Pedido de Empenho”, expedido pelo Departamento Requisitante, no qual constarão: a data de expedição, especificação dos lotes (de acordo com Anexo I – Termo de Referência), quantitativos, prazo, local de execução, preço unitário e total, correndo por conta do fornecedor as despesas decorrentes de transporte, carregamento, descarregamento dos materiais necessários para a prestar o serviço.

3. O prazo para o pagamento será de até 28 (vinte e oito) dias, após apresentação da respectiva Nota Fiscal e entrega dos lotes, devidamente discriminada e atestada pelo(s) gestor(es). Quando da emissão da Nota Fiscal, a empresa deverá fazer constar no seu corpo o número do EMPENHO, preferencialmente em destaque, sendo que na sua ausência a Nota Fiscal será recusada.

3.1. Nenhum pagamento antecipado será efetuado à empresa, ou enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza;

3.2. O pagamento em atraso ensejará a incidência de correção monetária “pro rata” pela variação do INPC/IBGE, juros, também “pro rata die” de 1% (um por cento) ao mês e multa moratória de 2% (dois por cento) após o 10o (décimo) dia.

4. O(A) gestor(a) da Ata de Registro de Preços será: Patrick Moraes Castilho, do Setor de Gestão da Frota e Oficina Mecânica, responsável(is) pela conferência das Notas Fiscais emitidas dos serviços realizados, e, se constatadas irregularidades, serão devolvidas à empresa, que terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para substituir os lotes rejeitados, sob pena de incorrer nas sanções administrativas. Quando da substituição do(s) gestor(es), o(a) Diretor(a) da pasta assumirá essa responsabilidade, enquanto não seja efetuada essa alteração.
4.1. Na hipótese de ausência do(s) gestor(es) designado(s) no item 4, o Diretor da pasta será responsável pelos atos inerentes ao contrato ou instrumento equivalente.
4.2. O(A) fiscal da Ata de Registro de Preços será Juliano Sante, do Setor de Gestão da Frota e Oficina Mecânica, sendo responsável pelo acompanhamento da entrega dos lotes, eventuais registros de ocorrências relacionadas à atividade contratual, bem como adoção das medidas convenientes, em tempo hábil, à situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021.

5. O preposto da EMPRESA será o(a) Sr(a). _____________, portador(a) da cédula de identidade RG no  ________ e inscrito(a) no CPF sob o no ______________, o qual deverá fiscalizar a execução desta ata de Registro de Preços, prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, conforme art. 118 da Lei Federal no 14.133/21, e alterações posteriores.

6. Os serviços deverão ser prestados, de acordo com as especificações constantes na proposta da empresa e do ANEXO I do edital, que faz parte integrante deste instrumento, podendo o(a) gestor(a) recusar-se a recebê-los, caso não estejam de acordo com o especificado, sem prejuízo das penalidades previstas nesta ata.

7. Durante o prazo de validade da ata de Registro de Preços, a empresa que tiver seu preço registrado fica obrigada prestar os serviços dos lotes solicitados, nas quantidades indicadas em cada “Pedido de Empenho”.

8. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
8.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
8.3. Na hipótese de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
8.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice IPCA/IBGE; 
8.3.1.1. Os preços registrados poderão ser reajustados, observada a periodicidade anual que terá como termo inicial a data base na variação mensal acumulada do índice escolhido ocorrida no período de 12 (doze) meses anteriores ao de sua incidência, sendo realizada por simples apostilamento.
8.3.1.2. O índice de reajuste será o IPCA ou INPC (INPC apenas para obra ou serviço de engenharia) do 2º (segundo) mês anterior da data-base xx/xx/xxxx (indicada no subitem 13.2.2 do edital);
8.3.1.2.1. Serão considerados os valores até a 2ª (segunda) casa decimal de forma truncada e sem arredondamento, para fins de obter o valor reajustado.
8.3.2. No caso da repactuação, o interessado deverá solicitar alteração de preço(s), justificar o pedido, apresentar planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos e/ou matérias-primas, etc.;
8.4. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o fornecedor será convocado para negociar a redução do preço registrado.
8.4.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
8.4.2. Na hipótese prevista no item anterior, serão convocados os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
[bookmark: reducao_preco_mercado_negociacao_frustra]8.4.3. Se não obtiver êxito nas negociações, procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

9. A Administração não está obrigada solicitar prestação de serviços em quantidade mínima dos lotes registrados, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento do envio do “Pedido de Empenho”, sendo certo que os quantitativos totais expressos nesta ata são estimativos e representam previsão do Departamento requisitante, para os serviços a serem realizados durante o prazo de 12 (doze) meses.

10. A existência do preço registrado não obriga o SAAE a firmar contratações que dele possam advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado ao detentor da ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições.

11. Constituem motivo para cancelamento da ata de Registro dos Preços as situações referidas no artigo 137 da Lei Federal no 14.133/21 e no Decreto Municipal no 10.158 de 21 de janeiro de 2.009.

12. A recusa injustificada da empresa constante do Registro de Preços em atender à solicitação expressa no “Pedido de Empenho”, além do cancelamento do Registro de Preços, implicará na suspensão do direito de participar de licitações no âmbito do SAAE, pelo prazo de 12 (doze) meses.

13. Em caso de inexecução total ou parcial das contratações decorrentes do Registro de Preços desta ata, salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades:

a) Advertência, na hipótese do descumprimento de obrigação que não afete o prazo, ou qualidade/especificações do objeto licitado e que não cause prejuízo para a autarquia;
b) Multa de 2% (dois inteiros por cento) por dia de atraso para o início ou conclusão do serviço, sobre o valor do serviço não iniciado constante do “Pedido de Empenho”, até o 10o (décimo) dia consecutivo; 
c) A partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso para o início ou conclusão do serviço, multa de até 15% (quinze inteiros por cento) sobre o valor do serviço não iniciado constante do “Pedido de Empenho”, até o 30º (trigésimo) dia de atraso; 
d) A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia estará caracterizado inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser aplicado o previsto na alínea ‘f’, cumulado com alínea ‘g’, conforme o caso;
e) Multa de 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor total do serviço prestado em desconformidade com as especificações constantes no “Pedido de Empenho”, sem prejuízo da obrigação de refazê-los; 
f) Nos demais casos de inadimplemento, multa de 20% (vinte inteiros por cento) sobre o valor total do serviço não prestado constante do “Pedido de Empenho”; 
g) Cancelamento da Ata de Registro de Preços e suspensão temporária ao direito de licitar com o SAAE de Indaiatuba, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 12 (doze) meses, na hipótese de descumprimento integral de, no mínimo, um “Pedido de Empenho” ou descumprimento parcial de mais de um “Pedido de Empenho”; 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja providenciada sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ou instrumento equivalente ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alinea anterior.

14. A aplicação de multas que ultrapassem o equivalente a 30% (trinta inteiros por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, será causa de anulação da(o) mesma(o), unilateralmente pela Autarquia, nos termos da legislação aplicável, e posterior cancelamento do Registro de Preços.

15. As multas serão independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente.

16. O valor da multa aplicada será cobrado por meio de boleto bancário, devendo ser recolhido no prazo constante do vencimento do boleto. Se o valor da multa devida não for recolhido dentro do prazo de vencimento, será automaticamente inscrito em Dívida Ativa e executado judicialmente.

17. As penalidades previstas neste edital têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da Ata de Registro de Preços da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao SAAE.

18. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita à CONTRATADA, e publicado na Imprensa Oficial do Município e/ou Diário Oficial do Estado (excluída as penalidades de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente, inclusive junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

19. Compete à proponente vencedora fornecer os lotes desta avença, obedecendo todas as especificações do Edital e seus anexos, cabendo-lhe em especial:

19.1. Comunicar ao SAAE, por escrito, sem prejuízo de sua responsabilidade, eventuais anormalidades apuradas no transcurso da prestação dos serviços, que possam comprometer a qualidade e/ou integridade dos lotes desta ata;
19.2. A proponente vencedora deverá executar os fornecimentos com as devidas precauções, objetivando evitar danos a terceiros.

20. Não serão admitidas alterações neste Registro de Preços, salvo, se houver previsão legal e motivo justificado de fazê-la.

21. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

22. É vedado ao SAAE de Indaiatuba participar de outras atas de registro de preços com o mesmo objeto durante a vigência da presente ata.


Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que após lida e aprovada, será assinada pelas partes. 

Indaiatuba, xx de xxxx de 202x.

	SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTOS - SAAE
	
	DETENTORA

	
	
	

	
	
	

	____________________________________
	
	____________________________________

	Nome: 
	ENGo SANDRO DE A. LOPES CORAL
	
	Nome: 
	

	Cargo: Superintendente
	
	Cargo: 

	CPF: 255.464.478-00
	
	CPF: 

	RG: 25.519.713 SSP/SP
	
	RG: 

	
	
	

	
	
	

	____________________________________
	
	

	Gestor(a): 
	
	
	
	

	Cargo: 
	
	

	CPF: 
	
	

	RG: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
MUNICÍPIO DE INDAIATUBA
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE INDAIATUBA - SAAE

	CONTRATANTE
	:
	Serviço Autônomo de Água e Esgotos - SAAE

	CONTRATADA
	:
	

	0. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No
	:
	xx/2025

	OBJETO
	:
	

	ADVOGADO(S) / Nº OAB/e-mail: (*)
	:
	

	PREGÃO ELETRÔNICO No
	:
	xx/202x

	0. EDITAL No
	:
	xx/202x

	0. PROCESSO No
	:
	xx/202x



Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1.	Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2.	Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Indaiatuba, xx de xx 20xx.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE; RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

	Nome: Sandro de A. Lopes Coral

	Cargo: Superintendente

	CPF: 255.464.478-00

	ASSINATURA: ___________________________________________________________



RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
	Gestor(a) do contrato: 

	Cargo: 

	CPF: 

	ASSINATURA: ___________________________________________________________



Pela contratada:
	Nome: 

	Cargo: 

	CPF: 

	ASSINATURA: ___________________________________________________________


(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica.
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